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AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 007/2026
COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021.
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para Manifestação de Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 23/06/2026, ATÉ ÀS 17:00 HORAS

	REFERÊNCIA DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacao@santoinacio.pr.gov.br

	ENDEREÇO DO EDITAL:
	www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência


1. OBJETO
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de software integrado ao PEC e-SUS (Prontuário Eletrônico do Cidadão), incluindo fornecimento, instalação, treinamento, suporte técnico e disponibilização de equipamentos destinados ao gerenciamento eletrônico do fluxo de atendimento das Unidades de Saúde do Município de Santo Inácio/PR, contemplando sistema de emissão e chamada de senhas e solução de TV Corporativa para divulgação de informações institucionais e campanhas de saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
1.2.3. - ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio – PR, para o exercício de 2026 e correrão à conta do recurso da seguinte dotação orçamentária:
[bookmark: _Hlk232605195]09 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0014.02080 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
00218 3.3.90.39.00.00 1505 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
00215 3.3.90.39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
3. DO VALOR ESTIMADO
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 60.720,00 (sessenta mil, setecentos e vinte reais).
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br, ou via protocolo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 23/06/2026 às 17:00hs.
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica:

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
4.3 Proposta de Preços / Cotação:

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no  Anexo II deste Edital.
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências         deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. O pagamento decorrente do fornecimento do produto objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Poderá o Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio revogar o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
6.2. O Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de Santo Inácio.


Santo Inácio - PR, 17 de junho de 2026.





Suellen Sefrian Turcato
Secretária Municipal de Saúde







ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

[bookmark: _Hlk232521133]1 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de software integrado ao PEC e-SUS (Prontuário Eletrônico do Cidadão), incluindo fornecimento, instalação, treinamento, suporte técnico e disponibilização de equipamentos destinados ao gerenciamento eletrônico do fluxo de atendimento das Unidades de Saúde do Município de Santo Inácio/PR, contemplando sistema de emissão e chamada de senhas e solução de TV Corporativa para divulgação de informações institucionais e campanhas de saúde.

	ITEM
	COD. CAT/MAT
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	V. UNIT
	V. TOTAL

	1
	6526
	Licença de uso por 12 meses, inclui, Implantação de Sistema de chamadas de senhas nas Unidades de saúde com configuração de múltiplas filas de atendimento, com interface intuitiva e navegação em níveis agrupados por categorias para facilitar a experiência do usuário. Relatórios diversos, a aplicação funciona com integração ao PEC e SUS, que permite maior interatividade ao usuário, o sistema permite a impressão de etiquetas para identificação dos pacientes geradas na triagem; equipamentos inclusos para funcionamento, 03 Botoeiras simples 02 botões, 04-tv box e 03 impressoras térmicas para imprimir as senhas e 03 impressoras térmicas para impressão de etiquetas durante vigência de contrato: Durante toda a vigência será fornecido seguintes suprimentos, bobinas térmicas para senhas e bobinas de etiquetas
	SERV
	3
	R$ 20.240,00
	R$ 60.720,00

	 
	 
	Total 
	 
	 
	 
	R$ 60.720,00



1.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo serviços de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e o Decreto Municipal nº 05/2024.
1.3 – A contratação é caracterizada como comum.
1.4 – A contratação se dará pelo Menor Preço Global, visto ser uma abordagem comum baseada na economia de escala, tendo em vista que o agrupamento dos itens, pode tornar o valor total mais em conta, sendo apenas uma empresa a fornecer os produtos e prestar os serviços.
1.5 – Os serviços objeto desta contratação, serão adquiridos através da realização de procedimento de Dispensa de Licitação.
1.6 – Por se tratar de uma dispensa em razão do valor, não foi realizado o ETP, com base no inciso I, § 1º do Art. 3º do Decreto Municipal nº 42/2025, onde diz que:
Art. 3º - (...)
                                                    § 1º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:
I – facultada nas hipóteses dos incs. I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; e
(...)

1.7 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

2 – DA LEI 123/2006 – MICRO E PEQUENA EMPRESA 
(   ) ampla Concorrência 
(   ) licitação com cota reservada para ME e EPP 
( x ) licitação exclusiva para ME e EPP 

Se a licitação for exclusiva para ME e EPP: 
(    ) local 
(    ) regional 
( x ) sem restrição territorial

Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Benefício constante do Artigo 48 da LC nº 123/06, Lei Municipal nº 1363/2023 e Prejulgado nº 027 – TCE/PR, uma vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de ser possível tal aplicação de licitação exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, sem restrição territorial.

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização, organização e otimização do fluxo de atendimento das Unidades de Saúde do Município de Santo Inácio – PR, visando proporcionar maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde, melhoria na experiência dos usuários e aperfeiçoamento dos mecanismos de controle e gerenciamento dos atendimentos realizados.
O elevado fluxo de pacientes nas unidades de saúde demanda mecanismos mais eficientes para organização das filas e direcionamento dos atendimentos, garantindo maior agilidade, transparência, controle e conforto aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. Nesse contexto, a solução pretendida permitirá a emissão e chamada eletrônica de senhas, integração com o PEC e-SUS (Prontuário Eletrônico do Cidadão), impressão de etiquetas de identificação dos pacientes, acompanhamento em tempo real dos atendimentos, bem como geração de relatórios estatísticos e gerenciais para auxílio na gestão das demandas das unidades.
A contratação contempla ainda solução de TV Corporativa destinada à divulgação de campanhas de saúde, avisos, orientações e comunicados institucionais, promovendo melhor comunicação com os usuários durante o período de espera para atendimento.
Além disso, o fornecimento dos equipamentos necessários, instalação, treinamento dos servidores e suporte técnico especializado mostra-se indispensável para assegurar o pleno funcionamento da solução, garantindo continuidade, eficiência e padronização dos serviços prestados nas Unidades de Saúde do Município.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado visando identificar soluções disponíveis aptas a atender às necessidades da Administração Pública Municipal, especialmente quanto à modernização, organização e otimização do fluxo de atendimento das Unidades de Saúde do Município de Santo Inácio – PR.
A análise mercadológica demonstrou a existência de diversas empresas especializadas no fornecimento de sistemas eletrônicos de gerenciamento de atendimento integrados ao PEC e-SUS (Prontuário Eletrônico do Cidadão), incluindo fornecimento de licença de uso de software, equipamentos, instalação, treinamento, suporte técnico e fornecimento de suprimentos necessários ao funcionamento da solução, evidenciando tratar-se de serviço comum, com padrões usuais de desempenho e qualidade amplamente disponíveis no mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.
A solução pretendida contempla sistema eletrônico de emissão e chamada de senhas integrado ao PEC e-SUS, permitindo maior organização dos atendimentos realizados nas unidades de saúde, controle das filas de espera, rastreabilidade dos atendimentos, impressão de etiquetas de identificação dos pacientes, geração de relatórios estatísticos e gerenciais, além de solução de TV Corporativa destinada à divulgação de campanhas institucionais, orientações, comunicados e demais informações relevantes aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
A contratação contempla ainda o fornecimento dos equipamentos necessários ao pleno funcionamento da solução, incluindo impressoras térmicas, botoeiras, TV Box e demais itens indispensáveis à operacionalização do sistema, bem como instalação, configuração, treinamento dos servidores e suporte técnico especializado durante toda a vigência contratual, assegurando continuidade, eficiência e adequada execução dos serviços públicos de saúde.
Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução apresenta viabilidade técnica e operacional, permitindo integração com os sistemas já utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, facilidade de utilização pelos servidores públicos, atualização contínua da solução tecnológica, manutenção corretiva e suporte técnico especializado, garantindo economicidade, eficiência administrativa e melhoria contínua da prestação dos serviços públicos.
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação encontrar-se dentro do limite legal vigente para contratação direta, tratando-se de serviço comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência.
A escolha pela contratação direta mostra-se adequada sob os aspectos da viabilidade, conveniência, economicidade e interesse público, considerando que os custos administrativos e operacionais de realização de procedimento licitatório seriam desproporcionais ao valor estimado da contratação, sem prejuízo da observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, transparência, planejamento e julgamento objetivo previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
A Dispensa de Licitação observará os seguintes parâmetros legais:
• Lei nº 14.133/2021, que institui normas gerais de licitações e contratos administrativos;
• Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
• Decreto Municipal nº 042/2025, que regulamenta, no âmbito municipal, as hipóteses e procedimentos aplicáveis às contratações diretas por dispensa de licitação.
O rito da contratação deverá observar o disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, o qual estabelece os documentos necessários à instrução do processo de contratação direta, dentre os quais:
I – formalização da demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos e termo de referência;
II – estimativa de despesa;
III – parecer jurídico e técnico, quando necessário;
IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI – razão da escolha do contratado;
VII – justificativa de preço;
VIII – autorização da autoridade competente.
Por fim, o ato que autorizar a contratação direta, bem como o respectivo extrato contratual, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, em observância aos princípios da publicidade e da transparência administrativa previstos na Lei nº 14.133/2021.


5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 – REQUISITOS INTERNOS
5.1.1 – Da execução do objeto
5.1.1.1 – O objeto deverá ser executado mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada da respectiva Autorização de Fornecimento/Serviço expedida pelo Setor de Compras do Município.
5.1.1.2 – A contratada deverá realizar a disponibilização da licença de uso do sistema, instalação, configuração, treinamento operacional e entrega dos equipamentos necessários ao pleno funcionamento da solução no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Serviço, sem qualquer ônus adicional ao Município.
5.1.1.3 – A solução deverá contemplar sistema eletrônico de gerenciamento de atendimento integrado ao PEC e-SUS (Prontuário Eletrônico do Cidadão), destinado à organização do fluxo de atendimento das Unidades de Saúde do Município, permitindo emissão e chamada eletrônica de senhas para atendimento inicial na recepção, triagem/pré-consulta, consultórios e demais setores vinculados ao atendimento dos pacientes.
5.1.1.4 – O sistema deverá realizar chamadas das senhas por meio de áudio e exibição em TV/monitor, contendo, no mínimo, número da senha, tipo de atendimento, identificação do setor, profissional responsável e sala de atendimento, conforme parametrização da Secretaria Municipal de Saúde.
5.1.1.5 – A solução deverá permitir classificação dos atendimentos nas modalidades normal e preferencial, observando a legislação aplicável e garantindo maior organização, transparência e controle dos atendimentos realizados.
5.1.1.6 – O sistema deverá possuir integração com o PEC e-SUS, assegurando que os atendimentos realizados estejam vinculados ao cadastro do paciente no Prontuário Eletrônico do Cidadão, proporcionando rastreabilidade, organização e maior controle das informações e atendimentos realizados nas unidades de saúde.
5.1.1.7 – A solução deverá possuir módulo de impressão de etiquetas de identificação dos pacientes, contendo, no mínimo, nome do paciente, data de nascimento, nome da mãe, idade e demais informações necessárias à identificação e organização dos atendimentos, inclusive para utilização em classificação de risco, quando aplicável.
5.1.1.8 – O sistema deverá possibilitar geração de relatórios estatísticos e gerenciais, contemplando informações relativas ao fluxo de atendimento, quantitativo de senhas emitidas, tempo médio de espera, atendimentos realizados, senhas não atendidas e demais informações necessárias ao gerenciamento da Secretaria Municipal de Saúde.
5.1.1.9 – A solução deverá contemplar sistema de TV Corporativa destinado à divulgação de campanhas institucionais, avisos, orientações, ações educativas, comunicados oficiais e demais conteúdos informativos de interesse da Administração Pública Municipal.
5.1.1.10 – A contratada deverá fornecer todos os equipamentos necessários ao pleno funcionamento da solução, incluindo impressoras térmicas para emissão de senhas, impressoras térmicas para impressão de etiquetas, botoeiras de autoatendimento, TV Box/Players e demais dispositivos necessários à operacionalização do sistema.
5.1.1.11 – Durante toda a vigência contratual, a contratada deverá fornecer os suprimentos necessários ao funcionamento da solução, incluindo bobinas térmicas para impressão de senhas e etiquetas, sem custos adicionais ao Município.
5.1.1.12 – A instalação do sistema e dos equipamentos ocorrerá nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Santo Inácio – PR, em horário de expediente administrativo, compreendido entre segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h.
5.1.1.13 – A contratada deverá fornecer treinamento operacional aos servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde, abrangendo utilização do sistema, funcionalidades operacionais, emissão de relatórios, utilização dos equipamentos e demais funcionalidades necessárias ao correto funcionamento da solução.
5.1.1.14 – Durante toda a vigência contratual, a contratada deverá prestar suporte técnico contínuo, manutenção corretiva, atualização de versões, correção de falhas, suporte remoto e, quando necessário, atendimento presencial, garantindo a continuidade e pleno funcionamento da solução contratada.
5.1.1.15 – Caso seja constatado defeito, falha, incompatibilidade ou mau funcionamento dos equipamentos fornecidos, a contratada deverá promover sua substituição ou reparo no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após comunicação formal da Administração, sem qualquer custo adicional.
5.1.1.16 – Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e habilitados, observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, padrões de segurança, boas práticas de tecnologia da informação e as especificações constantes neste Termo de Referência.
5.1.1.17 – A contratada será integralmente responsável pela qualidade da solução disponibilizada, pelos equipamentos fornecidos, pela instalação, funcionamento do sistema, segurança das informações, integridade dos dados e pelos serviços prestados durante toda a execução contratual.

5.1.2 – Recebimento dos produtos e serviços
5.1.2.1 – A entrega dos equipamentos, disponibilização da licença de uso e execução dos serviços deverão ocorrer conforme as quantidades, especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na respectiva Autorização de Fornecimento/Serviço.
5.1.2.2 – Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada, nas normas técnicas aplicáveis ou apresentarem defeitos, inconsistências ou incompatibilidades.
5.1.2.3 – Verificada qualquer irregularidade, defeito, incompatibilidade ou fornecimento em desacordo com as exigências estabelecidas, a contratada deverá promover a substituição, correção, reparo ou adequação necessária no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados da notificação formal da Administração.
5.1.2.4 – O não atendimento das exigências estabelecidas dentro do prazo estipulado caracterizará inadimplemento contratual, sujeitando a contratada às penalidades e sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais aplicáveis.

5.1.3 – Encargos
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.1.4 – Para a presente contratação, deverão ser observados os seguintes requisitos mínimos:
a) A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se de solução tecnológica composta por licença de uso de software, suporte técnico, manutenção corretiva, atualização de sistema e fornecimento contínuo de suprimentos necessários ao pleno funcionamento da solução;
b) A disponibilização da licença de uso do sistema, instalação, configuração e entrega dos equipamentos ocorrerá em parcela única, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, permanecendo os serviços de suporte técnico, manutenção, atualização do sistema e fornecimento de suprimentos durante toda a vigência contratual;
c) O prazo de garantia dos equipamentos fornecidos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo;
d) A contratada deverá assegurar suporte técnico contínuo, remoto e/ou presencial, durante toda a vigência contratual, visando garantir o pleno funcionamento do sistema e dos equipamentos fornecidos;
e) Eventuais falhas, defeitos, inconsistências ou indisponibilidades do sistema deverão ser corrigidos pela contratada no menor prazo possível, observado o prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis para atendimento das solicitações realizadas pela Administração;
f) Não será admitida a subcontratação do objeto principal da contratação, salvo hipóteses acessórias e estritamente necessárias, desde que previamente autorizadas pela Administração, nos termos da legislação vigente;
g) A solução deverá permanecer compatível com o PEC e-SUS durante toda a vigência contratual, incluindo eventuais atualizações necessárias ao correto funcionamento e integração do sistema;
h) Durante toda a execução contratual, a contratada deverá fornecer os suprimentos necessários ao funcionamento da solução, incluindo bobinas térmicas para impressão de senhas e etiquetas, sem custos adicionais ao Município.

5.1.6 – Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6 – MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO/CONTRATO
[bookmark: _Hlk175341089]6.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 – As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3 – A execução da Ata de Registro de Preço e o contrato advindo da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
Suellen Sefrian Turcato  CPF: 051.557.869-08- Gestora do Contrato: Servidora com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente;
Maria Vitoria Moreira Messias  CPF: 114.585.159-23- Fiscal: Servidora indicada pela autoridade competente para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional e quanto aos aspectos administrativos.

7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1 - Recebimento do Objeto
a) Os equipamentos, sistemas e serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, operacional e administrativo, nos termos do art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
7.a.1. O prazo previsto para recebimento definitivo será contado a partir do recebimento provisório realizado pelo fiscal do contrato, após verificação preliminar do cumprimento das exigências técnicas e administrativas.
7.a.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, operacional e administrativo, nos termos do art. 22, inciso X, do Decreto Federal nº 11.246/2022.
7.a.3. A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, substituir, reinstalar ou adequar, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos, inconsistências, falhas operacionais ou incompatibilidades decorrentes da execução dos serviços, fornecimento dos equipamentos ou funcionamento do sistema, incluindo integração com o PEC e-SUS.
7.a.4. O fiscal do contrato não realizará o recebimento definitivo nem atestará a execução dos serviços enquanto houver pendências técnicas, falhas operacionais, irregularidades ou desconformidades em relação às especificações constantes neste Termo de Referência, nos termos dos arts. 119 e 140 da Lei nº 14.133/2021.
7.a.5. Os equipamentos, sistemas e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executados em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada ou nas normas técnicas aplicáveis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
b) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após verificação do pleno funcionamento da solução contratada, incluindo sistema, integração com o PEC e-SUS, equipamentos, emissão e chamada de senhas, impressão de etiquetas e demais funcionalidades previstas neste Termo de Referência, mediante emissão de termo detalhado.
7.b.1. Após o recebimento definitivo, deverá ser encaminhada a documentação pertinente ao setor responsável para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, observados os valores efetivamente atestados pela fiscalização e gestão contratual.
c) No caso de controvérsia acerca da execução do objeto, quanto à qualidade, funcionamento, compatibilidade, quantidade ou regularidade dos serviços e equipamentos fornecidos, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a contratada para emissão de Nota Fiscal referente exclusivamente à parcela incontroversa da execução contratual, para fins de liquidação e pagamento.
d) Nenhum prazo de recebimento definitivo ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências, falhas operacionais, irregularidades técnicas, incompatibilidades do sistema ou quaisquer pendências verificadas na execução do objeto contratual ou no instrumento de cobrança.
e) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da contratada pela qualidade, segurança, funcionamento, integridade da solução tecnológica e perfeita execução contratual, nem a responsabilidade ético-profissional pela adequada prestação dos serviços, nos termos da legislação vigente.

Liquidação
7.2 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias úteis para fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.3 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.4 – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.5 – A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;
7.6 – Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;
7.7 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
7.8 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
7.9 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação no que se refere a regularidade fiscal.  

Prazo de pagamento
7.10 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, sendo necessário instalar as câmeras de vídeo e os dispositivos de segurança, para assim apresentar a respectiva Nota Fiscal Eletrônica. O monitoramento mensal será realizado pagamento a cada 30 dias, sendo necessário apresentar a respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 

Forma de pagamento
7.11 – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.
7.12 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.13 – Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.13.1 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.14 – O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
[bookmark: _Hlk184224996]8.2 – Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da licitação, comprovando experiência e qualidade no fornecimento do objeto.
8.3. – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo n° 62 ao 69 da Lei 14.133/2021.
Habilitação jurídica
7. [bookmark: _Ref115800561]
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) [bookmark: _Hlk121934117]Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente contratação, demonstrando experiência no fornecimento, implantação, manutenção e suporte técnico de sistemas informatizados compatíveis com o objeto licitado;
b) Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica Especializada, informando que a licitante possui profissionais qualificados e em número suficiente para a implantação, treinamento, suporte técnico, manutenção corretiva, preventiva e evolutiva do sistema a ser contratado;
c) Declaração de Disponibilidade de Suporte Técnico e Manutenção, comprometendo-se a prestar atendimento técnico durante toda a vigência contratual, observados os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
d) Apresentação e Demonstração do Sistema (Prova de Conceito), quando exigida pela Administração, com o objetivo de verificar a conformidade do software com as especificações técnicas e funcionais descritas neste Termo de Referência.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
10.1 - DA CONTRATANTE
Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos, qualitativos, técnicos e operacionais, bem como:
a) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca da ocorrência de eventuais irregularidades, falhas, defeitos ou imperfeições verificadas na execução do objeto, fixando prazo para a devida correção;
b) Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações contratuais, observadas as normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários à adequada execução do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, sistemas ou equipamentos executados em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada;
e) Disponibilizar os elementos, informações e acessos necessários para instalação, configuração e funcionamento da solução contratada;
f) Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, desde que cumpridas todas as exigências contratuais e verificada a regular execução do objeto;
g) Aplicar as penalidades administrativas previstas na legislação vigente e neste instrumento, em caso de descumprimento contratual;
h) Promover, quando necessário, a retenção de valores referentes a multas e demais penalidades aplicadas à CONTRATADA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa;
i) Exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual por meio de servidor designado, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
j) Suspender a execução do contrato, quando necessário e devidamente justificado, resguardados os direitos da CONTRATADA previstos na legislação vigente;
k) Receber provisória e definitivamente o objeto, nos termos e prazos estabelecidos neste Termo de Referência.
10.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual, em conformidade com as especificações, exigências técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, bem como:
a) Prestar os serviços de forma adequada, contínua, eficiente e segura, observando todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta apresentada;
b) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE acerca de quaisquer fatos ou irregularidades relacionadas à execução do objeto, adotando imediatamente as providências necessárias para correção de eventuais falhas;
c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato e da Administração Municipal, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização quanto à execução contratual;
d) Disponibilizar profissionais qualificados, equipamentos, recursos tecnológicos, ferramentas e estrutura operacional suficientes para garantir a adequada execução do objeto;
e) Realizar a instalação, configuração, parametrização e pleno funcionamento do sistema, incluindo integração com o PEC e-SUS, emissão e chamada de senhas, impressão de etiquetas e demais funcionalidades previstas neste Termo de Referência;
f) Fornecer todos os equipamentos necessários ao funcionamento da solução, incluindo impressoras térmicas, botoeiras, TV Box/Players e demais dispositivos indispensáveis à operacionalização do sistema;
g) Fornecer, durante toda a vigência contratual, os suprimentos necessários ao funcionamento da solução, incluindo bobinas térmicas para impressão de senhas e etiquetas, sem custos adicionais à Administração;
h) Disponibilizar suporte técnico contínuo, remoto e/ou presencial, manutenção corretiva, atualizações de sistema e suporte operacional durante toda a vigência contratual;
i) Realizar treinamento dos servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde para utilização adequada do sistema e equipamentos;
j) Manter, durante toda a execução contratual, compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
k) Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais, civis e demais obrigações decorrentes da execução contratual, não transferindo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade por seu inadimplemento;
l) Reparar, corrigir, substituir, reinstalar ou adequar, às suas expensas e dentro do prazo fixado pela Administração, os equipamentos, serviços ou sistemas em que forem constatados vícios, defeitos, falhas, inconsistências ou incompatibilidades;
m) Garantir a integridade, segurança e confidencialidade das informações eventualmente acessadas em razão da execução contratual, observando as normas aplicáveis de segurança da informação e proteção de dados;
n) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, funcionamento e continuidade da solução contratada durante toda a vigência do contrato;
o) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia autorização da Administração, nos limites permitidos pela legislação vigente.

11 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 – Preliminarmente, com fundamento no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, estima-se o valor da presente contratação em R$ 60.720,00 (sessenta mil, setecentos e vinte reais), conforme levantamento mercadológico e pesquisa de preços realizada pela Administração Pública Municipal.
11.2 – Para formação do valor estimado da contratação, observou-se a realidade dos preços praticados no mercado atual, visando garantir a economicidade, eficiência administrativa e adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
11.3 – A pesquisa de preços foi realizada mediante pesquisa direta com fornecedores especializados no fornecimento de sistemas eletrônicos de gerenciamento de atendimento integrados ao PEC e-SUS, por meio de solicitação formal de orçamentos encaminhada via correio eletrônico institucional.
11.4 – As empresas que apresentaram propostas/orçamentos para composição da pesquisa de preços foram:
	EMPRESA 1: PRUDENSYS TECNOLOGIA E MARKETING EMPRESARIAL LTDA / CNPJ: 00.280.402/0001-97

	EMPRESA 2: SOFT LINE SISTEMAS LTDA / CNPJ: 03.273.758/0001-91

	EMPRESA 3: IVAN MALDONADO OROSCO / CNPJ: 12.547.534/0001-11


 
11.5 – A definição do valor estimado da contratação considerou a média aritmética dos valores obtidos nas propostas apresentadas pelas empresas consultadas, observadas as especificações técnicas do objeto e as condições praticadas no mercado.
11.6 – Responsáveis pelas Pesquisas de preços: Os orçamentos foram coletados pela Maria Vitória Moreira Messias e pesquisa no Banco de Preços Privado foi realizado pela Gislaine Passos Pereira, servidora do Departamento de Licitação.

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos apresentados mediante parecer contábil/financeiro.
12.2 – O recurso destinado para execução desta contratação é a Fonte: 
09 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0014.02080 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
00218 3.3.90.39.00.00 1505 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
00215 3.3.90.39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.3 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.




Suellen Sefrian Turcato
Secretária Municipal de Saúde




















ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA DE VALOR nº 007/2026
COM BASE NO ART.75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
PROPOSTA:

	ITEM
	COD. CAT/MAT
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	V. UNIT
	V. TOTAL

	1
	
	Licença de uso por 12 meses, inclui, Implantação de Sistema de chamadas de senhas nas Unidades de saúde com configuração de múltiplas filas de atendimento, com interface intuitiva e navegação em níveis agrupados por categorias para facilitar a experiência do usuário. Relatórios diversos, a aplicação funciona com integração ao PEC e SUS, que permite maior interatividade ao usuário, o sistema permite a impressão de etiquetas para identificação dos pacientes geradas na triagem; equipamentos inclusos para funcionamento, 03 Botoeiras simples 02 botões, 04-tv box e 03 impressoras térmicas para imprimir as senhas e 03 impressoras térmicas para impressão de etiquetas durante vigência de contrato: Durante toda a vigência será fornecido seguintes suprimentos, bobinas térmicas para senhas e bobinas de etiquetas.
	SERV
	3
	R$ 
	R$ 

	 
	 
	Total 
	 
	 
	 
	R$ 



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada:
Razão social                                                                        CNPJ Nº:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local,	de	de 2026.

________________________________________________
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx)
Representante Legal







































ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO 

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – Estado do Paraná

Pelo presente instrumento, a empresa ................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................................., com sede ................................... (Endereço Completo), através de seu representante legal infra-assinado, DECLARAMOS que: 

1) Declaramos estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, respondendo pela veracidade das informações prestadas art. 63, inciso I e §1º da Lei n° 14.133/21.
2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
3) Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o  disposto nos      incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4)  Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §1º, do artigo 9º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.
7) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a).............................................................,Portador(a) do RG sob nº...................................... e CPF nº     ........................................................,     cuja     função/cargo     é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.
8)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
       E-mail:
Telefone: (  ).........................
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.


Local, ....... de .............................. de .......


______________________________________
Nome e Carimbo da Proponente


Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.
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